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PROJETO DE LEI Nº _____/2020.


Dispõe sobre o encaminhamento à Câmara Municipal de todas as informações pertinentes aos processos de contratações emergenciais e de celebração de convênios firmados e realizados pelo Município de Niterói enquanto perdurar o estado de emergência decorrente do surto de COVID-19.

A Câmara Municipal de Niterói aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º.  Todas as informações pertinentes aos processos de contratações emergenciais e de celebração de convênios firmados e realizados pelo Município de Niterói enquanto perdurar o estado de emergência declarado pelo Decreto nº 13.506, de 16 de março de 2020, e em razão deste, deverão ser encaminhadas, independentemente de requerimento, à Câmara Municipal, em até 10 (dez) dias da publicação do extrato de contratação.
Parágrafo único. Recebidas pela Presidência da Câmara Municipal de Niterói, as informações de que trata esta Lei serão repassadas mediante recibo a cada um dos vereadores em efetivo exercício de mandato.
Art. 2º. Cabe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei através de Decreto.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial para vigorar enquanto não cessarem as circunstâncias que a determinaram.
Sala de Sessões, 08 de maio de 2020.

Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                     Bruno Lessa
Vereador                                                                                   Vereador

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO a importância da efetiva observância ao Princípio da Transparência na Administração Pública, decorrência fundamental do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO a importância de uma relação transparente com os órgãos responsáveis pelo controle externo da administração pública, evitando qualquer questionamento nos processos referentes a contratações emergenciais e urgentes para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO que as flexibilizações dos requisitos para contratações constantes dos artigos 4º-A a 4º-I da Lei Federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 são situações excepcionais e que demandam transparência e máximo controle por parte da Administração Pública, para se evitar qualquer tipo de desvio;
CONSIDERANDO que, por conta da transparência e lisura que devem permear tais contratações, os órgãos de controle externo também devem ter ciência e acesso a tais processos, de modo que possam fazer suas respectivas análises do cumprimento dos requisitos legais, desincumbindo-se de seu múnus constitucional de fiscalização dos atos do Poder Público.
CONSIDERANDO a atribuição privativa da Câmara Municipal de Niterói de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta, conforme art. 39, XVII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a inteligência e a analogia ao conteúdo do Decreto nº 13.553/2020, que “Dispõe sobre necessidade de se adotar providências referentes ao controle interno e externo nos contratos e convênios celebrados pela Administração durante o Estado de Emergência em Saúde Pública ocasionado pela pandemia de Coronavírus”.
A presente proposição se apresenta, em regime de urgência, por sua pertinência, relevância, necessidade e oportunidade, para que complemente o Ordenamento Jurídico positivo atribuindo ao sistema de normas aplicáveis à matéria eficácia e cumprimento de sua função social.
Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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Vereador                                                                              Vereador
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